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Acordam na secção cível do Tribunal da Relação do Porto:
RELATÓRIO
O autor B………., residente na Rua ………., …, .º dtº, Porto, intentou a presente
acção declarativa de condenação ao abrigo do Dec. Lei nº 108/2006, de 8.6 contra
a ré “C………., S.A.” com sede na Rua ………., .-..º andar, Lisboa e “D……….,
Lda”, com sede na Rua ………., …, Porto pedindo a declaração da nulidade do
contrato de crédito celebrado entre o autor e a 1ª ré por inobservância de forma
legal nos termos do art. 6º, nº 1 e 7º, nº 1 do Dec. Lei nº 359/91, de 21.9 e art. 294º
do Código Civil; a declaração de nulidade do contrato de compra e venda
celebrado entre o autor e a 2ª ré nos termos do art. 12º, nº 1 do Dec. Lei nº
359/91; a declaração de nulidade de todos os actos e negócios celebrados na
dependência do aludido contrato de crédito, nomeadamente, o registo de
aquisição de propriedade e o contrato de seguro respeitante ao veículo dos
autos; a condenação da 1ª ré a restituir ao autor as duas prestações vencidas e
não pagas bem como as que se venham a vencer e a ser pagas até ao trânsito
em julgado da decisão que ponha termo à acção declarativa nos termos do artigo
289º do Cód. Civil; a condenação de ambas as rés a pagarem ao autor uma
indemnização no valor de € 3.500,00 por danos causados pela aquisição do
veículo.
Citada pessoalmente, a 1º ré contestou e reconviu impugnando os factos
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alegados, designadamente, as vicissitudes ocorridas com a viatura objecto da
presente acção declarativa, invocando ter-se limitado a mutuar a quantia
peticionada pelo autor. Invoca ainda a inaplicabilidade do Dec. Lei nº 359/91, de
21.9 à situação dos autos e a existência de abuso de direito quanto ao pedido
formulado nos autos considerando todo o circunstancialismo que envolveu a
celebração do contrato em apreço. Deduziu reconvenção pedindo, no caso de
procedência da acção declarativa, a devolução da quantia mutuada.
Respondeu o autor pedindo o indeferimento liminar do pedido reconvencional
deduzido, alegando nunca ter recebido a quantia mutuada e pedindo ainda a
condenação da 1ª ré com litigante de má fé.
A 2º ré foi citada editalmente, não tendo contestado a acção, encontrando-se
representada pelo Ministério Público.
A fls. 191 foi indeferida liminarmente a reconvenção deduzida e notificado o
autor para concretizar a que título adquiriu o veículo objecto dos presentes
autos, o que aquele fez por requerimento de fls. 197/198.
A ré “C………., SA” interpôs recurso do despacho que indeferiu liminarmente a
reconvenção, o qual foi admitido como agravo, com subida diferida e efeito
devolutivo.
O autor apresentou contra-alegações pronunciando-se pela confirmação da
decisão recorrida.
Realizou-se audiência de julgamento com observância do formalismo legal,
tendo sido depois proferida sentença que julgou a acção totalmente
improcedente e absolveu as rés dos pedidos formulados.
Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, finalizando as suas
alegações com as seguintes conclusões:
1. Com a presente acção judicial e subsequente recurso, o autor pretende obter a
declaração de nulidade do contrato de crédito celebrado com a 1ª ré (“C……….,
SA”) e da compra e venda do automóvel nos autos celebrada com a 2ª ré
(“D………., Lda”);
2. Ficou provado que a 1ª ré apenas entregou um duplicado do contrato de
crédito ao autor, aqui recorrente, mais de um mês depois da sua assinatura, o
que determina a nulidade desse contrato, nos termos do art. 7, nº 1, do Dec. Lei
nº 359/91, de 21.9 e também, da compra e venda, por força do regime da união de
contratos e da colaboração prestada pela 2ª ré à 1ª, na preparação e conclusão
do contrato de crédito (art. 12, nº 1, do Dec. Lei acima citado);
3. Sucede que o Tribunal “a quo” não declarou a nulidade dos contratos,
porquanto considerou que todo o comportamento do autor, após a recepção da
cópia do contrato de crédito, suscita a ideia de que ele teve intenção de celebrar
esse negócio – o que é manifestamente falso;
4. Na realidade, a Mmª Juíza desvalorizou todo um conjunto de circunstâncias e
atitudes tomadas pelo autor que, inequivocamente, demonstram vontade de não
aderir à validade e eficácia dos contratos: o desinteresse prolongado (30 meses)
pela propriedade e posse do veículo; as cartas que enviou às rés no sentido de
obter a desvinculação dos contratos, através da anulação/resolução dos
negócios ou da sua rescisão por mútuo acordo; e, inclusive, a propositura desta
acção judicial;
5. O autor opôs-se ao contrato de crédito, a partir do momento em que colocou
em causa a sua própria finalidade: a compra e venda do automóvel (objecto
mediato daquele contrato). A oposição à compra e venda deve, pois, considerar-
se extensível ao contrato de crédito (art. 236 do CC);
6. O pagamento de apenas 2 das 72, até à data da propositura desta acção, não
equivaleu a uma adesão ao contrato de crédito, atendendo à clarificação que o
autor fez no art. 33 da sua p.i.;
7. Não é verdade que o autor pudesse ter exercido o direito de revogação
previsto no art. 8, nº 1, do DL 359/91, de 21.9, fora do prazo legal de 7 dias úteis a
contar da assinatura do contrato, nem era expectável que ele se sentisse
confortável a fazê-lo, diante da letra da lei;
8. Daí que o autor se queixe, no art. 25 da p.i., de que não teve direito a um
período de reflexão nem oportunidade para exercer o direito de revogação da
declaração negocial, visto que as rés não lhe entregaram um duplicado do
contrato de crédito, em tempo útil;
9. Atendendo aos defeitos encontrados na viatura e à má fé evidenciada pela 2ª
ré ao longo da execução da compra e venda, descritos no doc. nº 7 da p.i., tudo
leva a crer que o autor teria exercido o direito de retractação e desistido dos
negócios celebrados, se se sentisse autorizado por lei a fazê-lo em momento
ulterior, no prazo de 7 dias a contar da entrega da cópia do contrato de crédito;



10. Ainda assim, imediatamente após a recepção do duplicado do contrato,
remeteu uma carta à 2ª ré, com conhecimento à 1ª, onde interpelou o fornecedor
do bem à execução da compra e venda no prazo de 8 dias, sob pena de dar o
contrato por definitivamente incumprido;
11. Conforme se reconheceu na sentença recorrida, o autor tinha motivos para
reagir contra a validade dos dois contratos celebrados com as rés;
12. É juridicamente irrelevante que o litígio entre o autor e as rés tenha nascido
dentro do contexto do incumprimento da compra e venda por parte da 2ª ré. Tal
circunstância em nada pode prejudicar, muito menos afastar, a discussão sobre
a validade dos contratos;
13. Do mesmo modo, o apelo que o autor fez à 2ª ré para cumprir a sua obrigação
de entregar o veículo em normais condições de funcionamento, sob pena de
resolução/anulação do negócio, não impede aquele de vir, mais tarde, arguir em
juízo a invalidade formal do contrato de crédito, após tomar conhecimento dessa
nulidade;
14. Em momento algum o autor expressou, directa ou indirectamente, às rés que
jamais iria invocar a nulidade do contrato de crédito por violação do disposto no
art. 6, nº 1, do DL 359/91, de 21.9. Essa questão nunca foi, sequer, discutida antes
da propositura da presente acção judicial;
15. Não estão reunidos dois pressupostos fundamentais para accionar a cláusula
geral do abuso de direito, na modalidade “venire contra factum proprium”: (a) o
autor não alimentou nas rés uma confiança inabalável e inequívoca de que iria
aceitar a validade e a eficácia dos negócios, bem pelo contrário; (b) e o fim
visado pelo autor com esta acção judicial não redunda numa violação intolerável
do Direito nem atenta contra a boa fé, os bons costumes e, menos ainda, contra
o fim social e económico do direito vertido no art. 6, nº 1, do DL 359/91, que é
justamente o da sua protecção na qualidade de consumidor;
16. Assim sendo, a intervenção do aludido instituto (art. 334 do CC) – enquanto
válvula de escape que apenas deve ser utilizada em situações de emergência
(cfr. Ac. STJ de 9.9.2008, supracitado) – não se justifica no caso em apreço;
17. Pelo contrário, o resultado que a sentença da 1ª instância ditou, em apelo ao
abuso de direito, é escandalosamente injusto, mormente quando comparado
com aquele que se alcançaria pela via da aplicação normal das regras de Direito;
18. A manutenção da validade dos contratos penaliza, excessiva e
injustificadamente, uma das partes (o autor) e constitui, inclusive, uma afronta ao
senso comum de Justiça;
19. Só uma leitura desatenta dos factos aliada a uma deficiente interpretação das
regras de Direito aplicáveis à situação dos autos explicam que a Mmª Juíza tenha
julgado improcedente a acção;
20. A sentença recorrida não se pronunciou acerca do pedido de condenação da
ré C………. em litigância de má fé, sendo nula nessa parte (art. 668, nº 1, al. d) do
CPC);
21. Impugna-se a inclusão das despesas ínsitas nos docs. nºs 13 a 16, juntos à
p.i., na matéria de facto dada como não provada, em face da prova documental
apresentada.
Pretende assim que a sentença recorrida seja revogada e substituída por outra
que julgue a acção procedente.
A ré “C………., SA” apresentou contra-alegações, nas quais se pronunciou pela
confirmação da sentença recorrida.
Colhidos os vistos legais, cumpre então apreciar e decidir.

*
FUNDAMENTAÇÃO
Aos presentes autos, face à data da sua entrada em juízo, é ainda aplicável o
regime de recursos anterior ao Dec. Lei nº 303/07, de 24.8.

*
O objecto dos recursos encontra-se balizado pelas conclusões das alegações
dos recorrentes, não podendo este Tribunal conhecer de matérias nelas não
incluídas, a não ser que sejam de conhecimento oficioso – arts. 684 nº 3 e 690 nº
1 do Cód. do Proc. Civil -, sendo ainda de referir que neles se apreciam questões
e não razões, que não visam criar decisões sobre matéria nova e que o seu
âmbito é delimitado pelo conteúdo da decisão recorrida.

*
As questões a decidir são as seguintes:
a) Apurar se, neste caso, deve – ou não – ser declarada a nulidade do contrato de
crédito, em virtude do duplicado deste contrato só ter sido entregue ao
consumidor mais de um mês depois da sua assinatura;



b) Apurar se a sentença recorrida está ferida da nulidade a que alude o art. 668,
nº 1, al. d) do Cód. do Proc. Civil – omissão de pronúncia -, no que toca ao
pedido de condenação em litigância de má fé formulado pelo autor;
c) Apurar se há fundamento para se terem considerado como não provadas as
despesas a que se referem os documentos juntos à petição inicial com os nºs 13
a 16.

*
OS FACTOS
A matéria fáctica fixada pela 1ª Instância é a seguinte:
1. Em 23 de Setembro de 2006, a 1ª ré, no exercício da sua actividade, concedeu
ao autor o montante de € 6.900,00 com vista ao financiamento do veículo
automóvel da marca Opel, modelo ………., …, cor preta, ano 2000 e matrícula ..-..-
PG, mediante o contrato de financiamento nº …… .
2. Em contrapartida, o autor obrigou-se a restituir à 1ª ré o valor total da quantia
mutuada, acrescidos de juros e entrada inicial, num total de € 9.874,90, em 72
prestações mensais.
3. A 2ª ré dedica-se ao comércio de automóveis e, no exercício dessa actividade,
vendeu e entregou ao autor o automóvel identificado no facto 1º, em 28 de
Setembro de 2006.
4. Todo o procedimento com vista à obtenção do financiamento para a aquisição
do referido automóvel (escolha da entidade financiadora, pedido de
financiamento, reunião da documentação necessária à celebração do contrato de
crédito, etc.) foi intermediado e instruído pela 2ª ré sem que qualquer contacto
entre autor e 1ª ré.
5. O duplicado do contrato de financiamento de crédito somente foi entregue
pela 1ª ré ao autor por meio de carta data[da] de 6 de Novembro de 2006,
conforme doc. nº 3 junto com a p.i. cujo teor se dá por integralmente
reproduzido.
6. Na mesma data e do mesmo modo foi enviada ao autor toda a documentação
respeitante ao seguro de responsabilidade civil.
7. O autor manteve-se na posse do veículo durante trinta dias e circulou com o
mesmo cerca de 50 Kms.
8. Nesse hiato de tempo, o autor constatou que o veículo não tinha capacidade
para iniciar a marcha numa subida, que os travões de mão e pé funcionavam mal,
o veículo tinha um consumo exagerado de gasolina; que o comando eléctrico
que comanda os espelhos retrovisores estava avariado; ausência de som nas
colunas da frente e memória do auto-rádio desligada.
9. No dia 28 de Outubro de 2006, o autor depositou o automóvel nas instalações
da 2ª ré, denunciou-lhe os defeitos supra citados e solicitou-lhe a respectiva
reparação, encontrando-se aquele nas mesmas até à presente data.
10. Fê-lo também por escrito, incluindo à 1ª ré conforme teor de docs. nº 6 e 7
junto com a p.i.
11. O autor pagou até à data da entrada da p.i. em juízo – 22.12.2006 – duas
prestações vencidas, no montante de € 134,91 cada, tendo pago até ao momento
as prestações que entretanto se venceram.
12. O autor subscreveu o seguro automóvel sobre o veículo objecto do contrato
celebrado com as rés, com prémio mensal de € 23,98.
13. O autor procedeu à substituição dos quatro pneus da viatura despendendo
para o efeito a quantia de € 223,86.
14. O autor adquiriu o veículo para o seu uso quotidiano, designadamente, em
deslocações de lazer e profissionais.

*
Deixa-se também consignado que não se consideraram provados outros factos,
nomeadamente que:
- o autor tenha pago 4 mensalidades num total de € 245,00, relativamente à
recolha do veículo automóvel da marca Opel, modelo ………., …, cor preta, ano
2000 e matrícula ..-..-PG numa garagem durante os meses de Outubro a
Dezembro de 2006 e Janeiro de 2007;
- o autor, devido ao modo de funcionamento da viatura e ao facto de não a
conseguir controlar em diversas ocasiões tenha tido medo, pânico, irritação,
vergonha, tristeza e angústia.

*
O DIREITO
a) Decorre dos autos que o autor subscreveu um contrato de financiamento para
aquisição a crédito de um veículo automóvel, contrato a que é aplicável o
estatuído no Dec. Lei nº 359/91, de 21.9, onde se estabelecem normas relativas



ao crédito ao consumo.[1]
Sucede que o autor pretende obter a declaração de nulidade do contrato de
crédito celebrado com a ré “C………., SA” e também do contrato de compra e
venda de veículo automóvel que celebrou com a ré “D………., Ldª”.
Para tal efeito, alega que a entrega do duplicado do contrato de crédito ocorreu
passado mais de um mês após a assinatura do mesmo, situação que determina a
sua nulidade de acordo com o disposto no art. 7, nº 1 do Dec. Lei nº 359/91, de
21.9 conjugado com o seu art. 6, nº 1, implicando igualmente, nos termos do art.
12, nº 1 deste mesmo diploma, a nulidade do contrato de compra e venda.
Da matéria fáctica dada como assente resulta que o contrato de financiamento
para aquisição a crédito foi celebrado em 23.9.2006, tendo o seu duplicado sido
enviado pela ré “C………., SA” ao autor por meio de carta datada de 6.11.2006, ou
seja em data bem posterior à sua assinatura (cfr. nºs 1 e 5).
É assim patente que ocorreu violação do preceituado no art. 6, nº 1 do Dec. Lei nº
359/91, daí derivando, face ao que se acha consagrado no art. 7, nº 1 deste
diploma, a nulidade do contrato de crédito.
Com efeito, para que o contrato de crédito seja válido exige-se não apenas que
este seja reduzido a escrito, mas também que ao consumidor seja, no momento
da assinatura, entregue um duplicado do mesmo.
Trata-se de uma solução nova, que se justifica pela necessidade de proteger de
forma mais abrangente e efectiva a posição do consumidor, procurando
salvaguardá-lo de condições abusivas que possam ser estabelecidas pelo
mutuante e garantindo-lhe um conhecimento verdadeiro do custo total do crédito
que lhe é proposto.
Acresce que a nulidade respectiva é de natureza atípica: embora invocável a todo
o tempo pelo interessado, não é de conhecimento oficioso e a sua arguição só
pode ser efectuada pelo consumidor (cfr. art. 7, nº 4 do Dec. Lei nº 359/91).[2]
Contudo, o tribunal recorrido, apesar da evidente inobservância do art. 6, nº 1 do
Dec. Lei nº 359/91, não declarou a nulidade dos contratos, por ter considerado
que todo o comportamento que foi assumido pelo autor inculca a ideia de que
este teve a efectiva intenção de celebrar o contrato, apoiando-se para tal no
verificado pagamento de prestações e na ausência de qualquer oposição ao seu
conteúdo.
Escreveu a Mmª Juíza “a quo” que o autor, mesmo após se encontrar na posse
da cópia do contrato, não pôs em causa nenhuma das cláusulas, tendo mostrado
aceitar os termos da proposta por si subscrita, de cujo conteúdo integral só
nessa altura teve conhecimento, pelo menos de um ponto de vista formal. “Em
nenhum momento (judicial ou extrajudicial), pôs em causa o número e montante
de cada uma das prestações, o prazo de pagamento das mesmas. Toda a sua
desavença no que respeita aos contratos celebrados incide, não sobre o
conteúdo dos mesmos mas apenas sobre o modo de cumprimento do contrato
de compra e venda ou quanto muito sobre o modo de celebração deste contrato
na medida em que a viatura, para a qual obteve financiamento, apresentava
defeitos tendo o autor os denunciado e exigido a respectiva reparação.”
Consideramos que este entendimento não merece censura.
Na verdade, se atentarmos no teor das cartas, datadas de 10.11.2006, que o autor
remeteu às rés “C……….” e “D……….” (cfr. documentos nºs 6 e 7 juntos com a
petição inicial), logo se verifica que o litígio respeita não ao contrato de crédito,
mas sim ao modo de cumprimento do contrato de compra e venda do veículo
automóvel, pretendendo aquele que a ré vendedora proceda à sua reparação.
A este propósito transcreve-se parte da carta que o autor enviou à ré “C……….”:
“Sucede, porém, que o referido veículo não se encontra nas condições
inicialmente asseguradas pelo vendedor, evidenciando falhas intoleráveis ao
nível da segurança e ineptidão para circular na via pública.
Presentemente, estou ainda a equacionar a possibilidade de resolver o contrato
de compra e venda pelo que desde já remeto a V. Exas a denúncia que apresentei
ao vendedor com a descrição dos defeitos encontrados no automóvel.”
E na carta remetida à ré “D……….” o autor, depois de descrever
pormenorizadamente os defeitos de que padece a viatura, solicita que esta
proceda à sua reparação. Caso tal reparação não se efectue, diz então que não
lhe restará outra alternativa que não seja a de accionar todos os mecanismos
legais para obter a resolução do contrato de compra e venda, acrescentando que
não deixará de intentar a competente acção criminal fundada em burla.
Por seu turno, percorrendo a petição inicial logo se constata que em nenhum
ponto da mesma o autor alega não ter um efectivo conhecimento das condições
do crédito que lhe foi concedido, designadamente no que concerne ao número e



valor de cada uma das prestações, à taxa de juro ou ao prazo de pagamento das
prestações.
Tal como em parte alguma da sua petição inicial, o autor alega que só depois do
recebimento da cópia do contrato de crédito teve conhecimento das condições
que nele eram estabelecidas, nem tão pouco alega não concordar com tais
condições.
Ou seja, o que dos autos flui é que o autor em momento algum se opôs ao teor
do contrato de crédito que celebrou com a ré “C………., SA”.
A insatisfação do autor não se prende com este contrato de crédito, mas sim
com o facto da ré “D……….” lhe ter vendido um veículo automóvel que padecia
de vícios vários.
O veículo não tinha capacidade para iniciar a marcha numa subida; os travões de
mão e pé funcionavam mal; tinha um consumo exagerado de gasolina; o
comando eléctrico que comanda os espelhos retrovisores estava avariado; não
tinha som nas colunas da frente e a memória do auto-rádio estava desligada (cfr.
nº 8).
O que o autor pretendia, como claramente resulta da carta que enviou à ré
“D……….” em 10.11.2006, é que esta procedesse à reparação integral e efectiva
de todas as anomalias encontradas no veículo automóvel e a presente acção só
surge porque tal reparação não foi realizada.
Neste contexto, o que teremos de concluir, à semelhança do que se fez na
sentença recorrida, é que a autora aceitou o contrato de concessão de crédito, o
que se extrai do facto de ter pago prestações e de não ter reagido contra as
cláusulas constantes daquele contrato.
Todo o comportamento do autor vai assim no sentido da aceitação do contrato
de crédito. Até à propositura da presente acção, sublinhe-se, nunca colocou em
causa a não recepção atempada da cópia respectiva, nem tão pouco se insurgiu
contra o seu conteúdo. E ao intentá-la não alegou factos dos quais resultasse
que se tivesse tido acesso ao duplicado do contrato aquando da sua assinatura
teria exercido o direito de revogação que lhe é facultado pelo art. 8 do Dec. Lei nº
359/91.
O desagrado do autor, quer antes quer depois da recepção do duplicado do
contrato de crédito, centra-se todo ele, como já se referiu, no contrato de compra
e venda do veículo automóvel, único que nas cartas datadas de 10.11.2006
pretende ver resolvido.
Por isso, a invocação do vício meramente formal de não lhe ter sido entregue,
aquando da sua assinatura, uma cópia do contrato de crédito, surge, conforme
se entendeu na sentença recorrida, como abusiva nos termos do art. 334 do Cód.
Civil.
Com efeito, tal invocação entra em contradição com toda a conduta anterior do
autor, da qual, devidamente analisada, se retira a conclusão de que o direito aqui
em apreço – pedido de declaração de nulidade do contrato de crédito por
inobservância do preceituado no art. 6, nº 1 do Dec. Lei nº 359/91 – não será
exercido.
Traduz-se, consequentemente, em “venire contra factum proprium”, uma vez que
o autor está a pretender exercer um direito, depois de criar a aparência à
contraparte de que não o faria.[3]
Refere o autor que a não entrega da cópia do contrato de crédito o impediu de
exercer o direito de revogação consagrado no art. 8 do Dec. Lei nº 359/91. Porém,
o que se constata é que o autor pretendia exercer tal direito de revogação porque
o veículo automóvel cuja compra foi financiada apresentava anomalias e não por
qualquer motivo relacionado com as condições do crédito. E para tal efeito não
necessitava de ter uma cópia do contrato de crédito em seu poder.
Daqui se infere que a não entrega do duplicado do contrato não impediu o autor
de exercer qualquer direito, atendendo a que nunca foi objectivo deste exercer o
direito de revogação por não concordar com as condições do contrato de
crédito, mas sim por a viatura automóvel ter defeitos.
Acontece que a consagração da obrigatoriedade da entrega ao consumidor de
um duplicado do contrato de crédito se prende com a necessidade de lhe
garantir uma informação completa sobre as condições do crédito e o seu custo
total, de modo a que o processo de formação da sua vontade de contratar seja
correcto.
Não é o que está em causa nos presentes autos em que o autor, não se opondo
às condições do crédito, pretende tão só, aproveitando-se do vício formal da
falta de entrega da cópia do contrato de crédito, desvincular-se do contrato de
compra e venda do veículo automóvel.



Deste modo, consideramos ter sido acertado o percurso argumentativo seguido
pela 1ª Instância na douta sentença recorrida.
Tal como acertadas se mostram as considerações feitas pela Mmª Juíza “a quo”
na parte final da sentença que proferiu, onde refere que o autor tinha motivos
para reagir contra o contrato de compra e venda que celebrou, uma vez que a
viatura automóvel que adquiriu tinha defeitos que a impediam de circular, o que
seria fundamento para uma acção de resolução nos termos gerais (art. 808 do
Cód. Civil) ou para uma acção na qual se visasse a anulação desse contrato (art.
913 e segs. do Cód. Civil).
Sucede que a resolução ou a anulação do contrato de compra e venda poderá ter
consequências para o contrato de crédito, face à ligação que existe entre ambos
e por aplicação da figura da união de contratos. Nestes casos, estamos perante
dois ou mais contratos ligados entre si de alguma maneira, todavia sem prejuízo
da individualidade própria de cada um que subsiste. Porém, por se encontrarem
relacionados as vicissitudes de um podem influir sobre o outro[4]. Assim, a
unidade económica que se verifica entre os dois contratos aqui em apreço levará
a que a invalidade ou o incumprimento do contrato de compra e venda se reflicta
no contrato de crédito. No fim de contas, o consumidor, nestes casos, obriga-se
perante duas pessoas jurídicas diferentes em dois contratos diferentes, de tal
modo que existem dois contratos bilaterais, mas estes não são autónomos entre
si, mas sim interdependentes. Com efeito, o contrato de concessão de crédito só
é celebrado para possibilitar o pagamento do preço do contrato de compra e
venda do veículo automóvel e assim sendo as vicissitudes deste segundo
contrato poderão naturalmente repercutir-se no primeiro.
Todavia, continuando a seguir-se a sentença recorrida, o que se constata é que o
autor não optou por esta via, tendo-se limitado a atacar o contrato de concessão
de crédito por um prisma meramente formal, apoiando-se na falta atempada de
entrega da cópia do contrato.
Ora, considerando que o tribunal, face ao preceituado no art. 661, nº 1 do Cód. do
Proc. Civil, terá que se conter dentro dos limites do pedido formulado, não
poderá julgar a acção com base num outro enquadramento jurídico não
peticionado e que imporia, inclusive, um complemento da factualidade alegada,
no que tange, nomeadamente, à união de contratos, implicando ainda a
possibilidade de outro tipo de defesa por parte dos réus.
E uma eventual decisão da acção nesse sentido mostrar-se-ia ofensiva, tal como
refere a Mmª Juíza “a quo”, dos princípios do dispositivo, do pedido, do
contraditório e da estabilidade da instância.
Como tal, à semelhança do que fez a 1ª Instância, conclui-se no sentido de que
não deve ser declarada a nulidade do contrato de concessão de crédito.

*
b) O autor no seu recurso sustenta também que a sentença recorrida não se
pronunciou sobre o pedido de condenação da ré “C………., SA” em litigância de
má fé, sendo, por esse motivo, nula nessa parte, face ao que preceitua o art. 668,
nº 1, al. d) do Cód. do Proc. Civil.
Estabelece esta preceito que «é nula a sentença quando...o juiz deixe de
pronunciar-se sobre questões que devesse apreciar...»
Acontece que na sentença recorrida se apreciou detalhadamente a questão
essencial que se colocava na presente acção e que era a de saber se o contrato
de concessão de crédito que fora celebrado entre o autor e a ré “C……….” estava
ou não inquinado de nulidade, por inobservância do disposto no art. 6, nº 1 do
Dec. Lei nº 359/91, tendo a Mmª Juíza “a quo” considerado que tal nulidade não
se verificava e julgado improcedente o pedido respectivo, bem como os demais
pedidos formulados porque dependentes sempre daquele.
Entendemos que, face à forma como foi decidida a acção, no sentido da integral
improcedência, o pedido da condenação da ré “C……….” em litigância de má fé
se terá que considerar como abrangido nos demais pedidos formulados
referidos na sentença recorrida.
Por conseguinte, o tribunal “a quo” pronunciu-se sobre a questão da litigância
de má fé e decidiu-se, na sequência da não verificação da nulidade invocada pelo
autor, pela sua improcedência.
Não há assim fundamento para, nesta parte, declarar a nulidade da sentença ao
abrigo do art. 668, nº 1, al. d) do Cód. do Proc. Civil.

*
c) O autor, no seu recurso, pretende igualmente que seja dado como provado
que pagou 4 mensalidades num total de € 245,00, relativamente à recolha do
veículo automóvel da marca Opel, modelo ………., …, cor preta, ano 2000 e



matrícula ..-..-PG numa garagem durante os meses de Outubro a Dezembro de
2006 e Janeiro de 2007, apoiando-se para tal no teor dos documentos que foram
juntos com os nºs 13 a 16 da petição inicial.
Princípio fundamental é o contido no art. 655, nº 1 do Cód. do Proc. Civil, onde se
estatui que «o tribunal...aprecia livremente as provas, decidindo os juízes
segundo a sua prudente convicção acerca de cada facto.»
A Mmª Juíza “a quo”, apesar do conteúdo dos documentos juntos à petição
inicial com os nºs 13 a 16, entendeu dar como não provado o pagamento de
€245,00 pelo parqueamento do veículo entre os meses de Outubro de 2006 e
Janeiro de 2007, tendo explicado em sede de motivação da decisão fáctica a
razão porque assim decidiu nos termos que se passam a transcrever (cfr. fls.
295):
“Sobre a matéria dada como não provada, não ficou o Tribunal convencido sobre
a ocorrência dos mesmos, sendo certo que o pagamento de um parqueamento
do veículo numa garagem desde o início não é compatível com o alegado em
sede de petição inicial ao referir-se que o veículo ficou depositado desde
Outubro até à presente data no stand da 2ª ré.”
Trata-se de explicação convincente, que justifica sobejamente a não prova do
facto que ora se discute e à qual nada há que acrescentar, devendo, por
conseguinte, manter-se inalterada a matéria de facto que foi dada como provada
e não provada pela 1ª Instância.
Deste modo, há que confirmar integralmente a sentença proferida em 1º
Instância.

*
Prosseguindo, referir-se-à que atendendo a que a sentença recorrida foi
confirmada na íntegra, não haverá que proceder à apreciação do recurso de
agravo interposto pela apelada “C……….” e que incidiu sobre o despacho que
indeferiu liminarmente o seu pedido reconvencional (cfr. art. 710, nº 1 do Cód. do
Proc. Civil).

*
Sintetizando a argumentação:
- A falta de entrega ao consumidor de um exemplar do contrato de crédito, no
momento da sua assinatura, constitui nulidade nos termos dos arts. 6, nº 1 e 7, nº
1 do Dec. Lei nº 359/91, de 21.9.
- Esta nulidade é atípica: embora invocável a todo o tempo pelo interessado, não
é de conhecimento oficioso e a sua arguição só pode ser efectuada pelo
consumidor.
- A consagração da obrigatoriedade da entrega ao consumidor de um duplicado
do contrato de crédito prende-se com a necessidade de lhe garantir uma
informação completa sobre as condições do crédito e o seu custo total, de modo
a que o processo de formação da sua vontade de contratar seja correcto.
- A invocação da nulidade decorrente da falta de entrega de um exemplar do
contrato de crédito, aquando da assinatura deste, é abusiva e pode não ser
reconhecida se de todo o comportamento do consumidor se extrair que este
aceitou as condições do contrato de concessão de crédito, residindo a sua
insatisfação não neste contrato, mas sim na forma como foi cumprido o contrato
de compra e venda, uma vez que a viatura automóvel por si adquirida
apresentava defeitos.

*
DECISÃO
Nos termos expostos, acordam os juízes que constituem este Tribunal em julgar
improcedente o recurso de apelação interposto pelo autor B……….,
confirmando-se a sentença recorrida.
Custas a cargo do autor/recorrente.

Porto, 19.1.2010
Eduardo Manuel B. Martins Rodrigues Pires
Mário João Canelas Brás
Manuel Pinto dos Santos

_________________________
[1] Entretanto, entrou em vigor no passado dia 1.7.2009 o Dec. Lei nº 133/2009, de
2.6, que estabeleceu novas regras relativas ao crédito ao consumo, mas que
ainda não é aplicável ao caso “sub judice” por força do seu art. 34, nº 1, o qual
manda aplicar o regime jurídico vigente ao tempo da sua celebração.
[2] Cfr. por ex. Ac. Rel. Lisboa de 9.5.2006, p. 12156/2005-7 (relatora Maria Amélia



Ribeiro) disponível in www.dgsi.pt.
[3] Cfr. por ex. Ac. Rel. Lisboa de 2.6.2005, p. 4336/2005-8 (relator Salazar
Casanova), disponível in www.dgsi.pt.
[4] Cfr. Almeida Costa, “Direito das Obrigações”, 11ª ed., págs. 378/9.


